
 

 

COMUNICADO AOS COTISTAS 

 

GTIS BRAZIL LOGISTICS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII 

CNPJ/ME nº 36.200.677/0001-10 

 

BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira com 

sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, nº 151 – 19º andar (parte), Itaim 

Bibi, inscrita no CNPJ/ME sob nº 13.486.793/0001-42, devidamente autorizada pela Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”) a administrar carteiras de valores mobiliários, conforme Ato Declaratório 

nº 11.784, de 30 de junho de 2011, na qualidade de instituição administradora (“Administrador”) 

GTIS BRAZIL LOGISTICS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII, fundo de investimento 

imobiliário inscrito no CNPJ/ME sob o nº 36.200.677/0001-10 ("Fundo"), vem oferecer orientação aos 

cotistas sobre como participar da Consulta Formal do Fundo (“Consulta Formal”), enviada em 25 de 

novembro de 2021, a qual será realizada de forma não presencial, conforme segue: 

 

COMO PARTICIPAR DA CONSULTA FORMAL 

 

Em 30 de novembro de 2021 foi encaminhado um e-mail para cada Cotista, conforme e-mail 

previamente cadastrado junto à plataforma de dados da B3, com o link de acesso à plataforma 

Cuore, por meio da qual é possível anexar documentos exigidos para manifestação de voto das 

matérias relativas à Ordem do Dia. O Anexo I ao Edital de Convocação contém informações adicionais 

sobre o uso da referida plataforma.  

 

SERÃO COMPUTADOS OS VOTOS RECEBIDOS PELA ADMINISTRADORA, POR MEIO DA PLATAFORMA 

CUORE, ACOMPANHADOS, AINDA, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS, QUE DEVERÃO SER INCLUÍDOS PELOS 

COTISTAS NA REFERIDA PLATAFORMA (OBSERVADAS AS INSTRUÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I AO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO): 

 

(1) MANIFESTAÇÕES DE VOTO (NA FORMA DO MODELO CONSTANTE DO ANEXO II AO EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO) ASSINADAS ELETRONICAMENTE, POR MEIO DE PLATAFORMA DE ASSINATURAS, 

PREFERENCIALMENTE COM A UTILIZAÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL (VALIDADO CONFORME A 

INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA ICP-BRASIL, NOS TERMOS DA MP N. 2.200-

2/2001), PELOS COTISTAS OU SEUS REPRESENTANTES LEGAIS; E 

 

(2) CÓPIAS DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: (A) SE PESSOAS FÍSICAS: DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

OFICIAL COM FOTO (RG, RNE, CNH); (B) SE PESSOAS JURÍDICAS: CÓPIA DO ÚLTIMO ESTATUTO OU 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO E DA DOCUMENTAÇÃO SOCIETÁRIA OUTORGANDO PODERES DE 

REPRESENTAÇÃO (ATA DE ELEIÇÃO DOS DIRETORES E/OU PROCURAÇÃO), BEM COMO DOCUMENTO DE 

IDENTIFICAÇÃO OFICIAL COM FOTO DO(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS); (C) SE FUNDOS DE 



 

 

INVESTIMENTO: CÓPIA DO ÚLTIMO REGULAMENTO CONSOLIDADO DO FUNDO E DO ESTATUTO OU 

CONTRATO SOCIAL DO SEU ADMINISTRADOR, ALÉM DA DOCUMENTAÇÃO SOCIETÁRIA OUTORGANDO 

PODERES DE REPRESENTAÇÃO (ATA DE ELEIÇÃO DOS DIRETORES E/OU PROCURAÇÃO), BEM COMO 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL COM FOTO DO(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS). 

 

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE OS VOTOS CONSIDERADOS NO CUORE E AQUELES INDICADOS NAS 

MANIFESTAÇÕES DE VOTOS ENVIADAS PELOS COTISTAS, PREVALECERÃO OS VOTO CONTIDOS NAS 

MANIFESTAÇÕES ASSINADAS. 

 

Sendo o que nos cumpria para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais 

esclarecimentos que julguem necessários. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2021. 

 

 

GTIS BRAZIL LOGISTICS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII 

representado por seu administrador 

BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

 

 

 

 

 

 


